
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.320.559 - MS 
(2018/0163752-5)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MALCIR ANTONIO ANTIGO 
ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER  - MS008586 

 JÂNE PEIXER  - MS012730 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO CONHECIMENTO 
DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACA OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.

I - Negou-se seguimento ao recurso especial com base 
nos óbices de: REsp n. 1.269.570/MG e incidência do Enunciado 
n. 669/STF. Agravo nos próprios autos que não impugna os 
fundamentos da decisão recorrida. A decisão recorrida foi 
publicada em data posterior a 17 de março de 2016, sendo 
plenamente aplicável, segundo o Enunciado Administrativo n. 3 
do Plenário do STJ, o art. 1.042 do Código de Processo Civil de 
2015, que estabelece não ser cabível a interposição de agravo 
contra a decisão que não admite o recurso especial, quando a 
matéria, nele discutida tiver sido decidida pelo Tribunal de 
origem em conformidade com precedente firmado por esta Corte 
sob o rito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/73).

II - Relativamente à negativa de seguimento, com base 
no REsp n. 1.269.570/MG (repetitivo), não se afigura possível a 
apresentação de qualquer outro recurso a esta Corte Superior 
contra tal decisão, porque incumbe ao Tribunal de origem, com 
exclusividade e em caráter definitivo, proferir juízo de adequação 
do caso concreto ao precedente formado em repetitivo, sob pena 
de tornar-se ineficaz o propósito racionalizador da sistemática 
dos recursos representativos de controvérsia, instituída pela Lei n. 
11.672/2008. Nesse sentido: AREsp n. 959.991/RS, Rel. Ministro 
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 16/8/2016, 
DJe 26/8/2016. Assim, por ser incabível, não se deve conhecer do 
presente recurso no que concerne à matéria objeto do REsp n. 
1.269.570/MG.

III - Quanto aos demais óbices ao seguimento do 
recurso especial, são insuficientes para considerar como 
impugnação aos fundamentos da decisão que nega seguimento ao 
recurso especial na origem: meras alegações genéricas sobre as 
razões que levaram à negativa de seguimento, o combate genérico 
e não específico e a simples menção a normas 
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infraconstitucionais, feita de maneira esparsa e assistemática no 
corpo das razões do agravo em recurso especial.

IV - Incumbe à parte, no agravo em recurso especial, 
atacar os fundamentos da decisão que negou seguimento ao 
recurso na origem. Não o fazendo, é correta a decisão que não 
conhece do agravo nos próprios autos.

V - Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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